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Projeto de Pesquisa 
Direito Processual Civil Coletivo. 
Oriento dissertações e teses sobre tema processual relacionado às ações 

coletivas em tutela dos direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos. 
 
Direito Processual Civil Coletivo 
Objetivo: Direito Processual Civil Coletivo. 
Principais problemas: objeto do processo, controle judicial da representação 

adequada, tipos de direitos de grupo, competência, provimentos judiciais, provas, coisa 
julgada, litispendência, honorários, codificação. 
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